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AO EXM° SENHOR 
VEREADOR LUCIANO DE AZEVEDO LEITE (GUGA DE MICA) 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA-RJ 

PROJETO DE LEI N° 125, de 29 de maio de 2014. 

Dispõe sobre a criação da "Medalha Mérito Legislativo 
EUNICE FERNANDES DA SILVA". 

Art. 11  - Fica criada no âmbito do município de São Pedro da Aldeia, a 
Medalha de Mérito Legislativo EUNICE FERNANDES DA SILVA para as pessoas 
físicas que tenham prestado relevantes serviços na área da saúde ao município. 

Art. 2° - A indicação será feita através de requerimento de Vereador e 
votada em plenário. Cada Vereador terá direito a 01 (uma) indicação por ano 
Legislativo. 

Art. 30  - A entrega da Medalha de Mérito Legislativo EUNICE 
FERNANDES DA SILVA, será feita em única Sessão Solene, anualmente. 

Art. 40  - As medalhas serão confeccionadas em bronze na cor dourada, 
com borda na cor azul, com diâmetro total de 7,5cm, com 3mm de espessura, 
apresentando ao centro o "brasão do Município de São Pedro da Aldeia, escrito em 
dourado sobre a borda de cor azul o nome da homenagem, a saber: "Medalha Mérito 
Legislativo EUNICE FERNANDES DA SILVA,", completando com 1(uma) estrela 
de 04 (quatro) pontas na cor dourada, sobreposta em caixa de veludo medindo 13,5cm 
X 10,00cm. 

Art. 50 
- As despesas decorrentes para a execução do disposto citado no 

artigo anterior correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 
0103101022002339039- outros serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica. 

Art. 60 
- Os agraciados com a Medalha terão seus nome

, Ø livro próprio e nos Anais desta Câmara Municipal. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente propositura justifica-se no sentido de render homenagens aos profissionais 

na área da saúde que se destacarem pela relevância dos serviços prestados junto à comunidade 

aldeense. 

Registro que o nome de Eunice Fernandes da Silva foi escolhido para a Medalha de 

Mérito Legislativo pelo notável trabalho dedicado por esta enfermeira, funcionária pública dedicada, 

que durante 31 anos de sua vida, dedicou seus serviços de enfermagem, cuidando dos idosos nos 

lares. 

Durante sua carreira deixou também impressa sua dedicação no Hospital Missão de São Pedro e no 

Laboratório de análise Municipal. 

Faleceu em 06 de maio de 1993, deixando uma grande lacuna no coração daqueles 

que conviviam com esta funcionária exemplar. 

Por todas essas razões, solicito aos meus Nobres Pares a aprovação a esta 

proposição, visando prestigiar anualmente os funcionários que se destacarem na área da saúde de 

nosso município 

Sala das Sessões, 14 de maio de 2014. 
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